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Poder Legislativo

     MOÇÃO DE APLAUSOS

                 O Vereador abaixo subscrito, na forma Regimental, requer a inserção
nos Anais desta Casa de Leis, após ouvido o Plenário de MOÇÃO DE APLAUSOS
a Sua Excelência Valdir Couto de Souza Junior, Prefeito Municipal, extensiva a toda
equipe de trabalho, pelo sucesso e tão belo evento em comemoração ao DIA DA
CRIANÇA, realizado em 14.10.2017, no Estádio Municipal Mauro Resstel.

 Nas mãos das crianças o mundo vira um conto de
fadas, porque na inocência do sorriso infantil, tudo é possível..Crianças são anjos,
são pedaços de Deus que caíram do céu para nos trazer a luz viva que há de fazer
ressuscitar a verdade que vive escondida em cada um. A homenagem oferecida
para nossas crianças foi como um raio de luz, iluminando todos sorrisos, trazendo
a esperança e a alegria em abundância, a qual resplandeceu durante uma tarde
ensolarada de sábado, até a natureza se pôs a favor, apesar do belo sol, uma brisa
constante soprou amenizando o calor de nossa cidade, embora o calor humano
presente  tenha  se  manifestado  tão  forte   em  todos  os  momentos.  Este
Parlamentar  não  poderia  de  dar  viva  a  essa  festa,  viva  a  todos  que  juntos
partilharam, se esforçaram, e assim tudo aconteceu, de forma sublime, deixando
para todos lembranças que ficará guardada um momento único, onde pequenos e
grandes viveram a magia de ser criança.

                                      Aplaudir, congratular e muitos outros
significados poderão ser dados a comemoração do DIA DA CRIANÇA, mais temos
aquela passagem bíblica que  melhor agrega valores: Mateus 19,13-15 - Marcos 10,13-
16 - Lucas 18,15-17.

"Deixai as crianças virem a mim. Não as impeçais, pois delas é o Reino de
Deus. Em verdade vos digo: aquele que não receber o Reino de Deus

como uma criança, não entrará nele.”

          Sala das Sessões em 19 de outubro de 2017.
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